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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 
(PARA OS CARGOS 101 – AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, 102 – COVEIRO, 103 – ELETRICISTA, 104 – ENCANADOR, 105 – JARDINEIRO E 106 – MOTORISTA)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP do Estado de São Paulo, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, CONVOCA os candidatos habilitados nas Provas Objetivas para os cargos 
101 – Agente de Limpeza Pública, 102 – Coveiro, 103 – Eletricista, 104 – Encanador, 105 – Jardineiro e 106 – Motorista, em conformidade com os Capítulos 9 e 10 do Edital de Abertura nº 01/2023, para a etapa da Prova Prática, a 
realizar-se na data, horários e locais indicados no Anexo I deste Edital.
 Os candidatos também poderão realizar a consulta individual do local de prova através do site www.nossorumo.org.br, acessando “Todos os Processos” → “Processos em Andamento” → “Prefeitura Municipal de Mairiporã – Concurso 
Público – 01/2023” → “Local de Prova Prática”.
1. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

1.1. A Prova Prática será realizada na cidade de Mairiporã/SP, na data prevista de 09 de julho de 2023 (Domingo), nos locais e horários especificados no Anexo I deste Edital.
1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
1.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local divulgados neste Edital.
1.4. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outra data, horário ou fora do local designado. 
1.5. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário marcado, munido de documento de identificação original, oficial e com foto (Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
1.5.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documen-
tos, ainda que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documen-
tos não constantes deste Edital.
1.5.2. Os candidatos ao cargo 106 – Motorista, além do documento oficial original com foto já previsto neste edital, deverão apresentar CNH – Carteira Nacional de Habilitação original, com a categoria “D” ou “ E”.
1.5.2.1. A CNH – Carteira Nacional de Habilitação deverá estar em validade, e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito).
1.5.2.2. Para a realização da Prova de Aptidão Prática dos Cargos 106 – Motorista, não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de protocolo da habilitação ou documento digital (modelo eletrônico). 
1.6. No dia da realização das provas não será permitido ao candidato:
1.6.1. Permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;
1.6.2. Permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.
1.7. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da prova, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.
1.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova.
1.9. Não será permitida aos candidatos participantes a presença nas provas dos demais candidatos, tampouco a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam registrar, reproduzir ou transmitir o 
conteúdo.
1.10. Todos os candidatos deverão estar presentes e assinar a lista de presença na hora marcada para o início da prova, sendo considerado eliminado o candidato ausente.
1.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
1.12. O Instituto Nosso Rumo reserva-se ao direito de gravar a realização das provas, na totalidade ou em partes, por meio de equipamentos de filmagem. Caso esse recurso seja adotado, tais imagens ficarão sob guarda do Instituto Nos-
so Rumo.
2. DA PROVA PRÁTICA

2.1. Os candidatos para a prova prática serão convocados por turma, porém a sua avaliação será de forma individual, por meio de uma Banca Examinadora, que avaliará a competência e habilidade do candidato.
2.2.  Para a realização da Prova Prática para os cargos 101 – Agente de Limpeza Pública, 102 – Coveiro, 103 – Eletricista, 104 – Encanador, 105 – Jardineiro e 106 – Motorista, o candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades 
relacionadas ao cargo, em conformidade a descrição apontada no Anexo I do Edital de Abertura e conforme estabelecido a seguir:
101 – Agente de Limpeza Pública: Descrição Sumária: Executa trabalhos rotineiros de limpeza geral, varrição ruas, logradouros públicos, auxiliando no atendimento, na remoção ou arrumação de móveis e utensílios. Descrição Detalhada: 
Faz limpeza de chão, vidros, armários, mesas, cadeiras, paredes e imobiliários em geral da área administrativa, e demais ambientes, respeitando as regras de segurança; Faz serviço de copa no Gabinete do Prefeito e nas unidades muni-
cipais em que há essa atividade; Recolhem e distribuem às garrafas térmicas de café, chá, água quente, as diversas salas da parte administrativa; Garante o asseio, limpeza e conservação dos prédios da Prefeitura Municipal, assim como 
nos arredores; Auxilia na arrumação de salas e almoxarifado e realiza a coleta de lixo da área administrativa em geral; Limpa e conserva o chão dos prédios e setores públicos: corredores, salas, auditórios, banheiros, vestiários e das vias de 
acesso; Controla e solicita produtos e equipamentos de limpeza; Comunica ao superior imediato quaisquer falhas ou problemas verificados nos prédios públicos, tais como: falta de energia, água, entupimento de banheiros, etc.; Verifica ao 
final do expediente se portas janelas e vias de acesso estão fechadas; Executa trabalho de carregamento e descarregamento de encomendas de veículos em geral; Auxilia no atendimento, recebimento, entrega/distribuição, pesagem e con-
tagem de materiais e/ou documentos; Zela pela conservação dos equipamentos, observando as normas de segurança e conservação para obter melhor aproveitamento; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Suporte e auxilio na cozinha; Executa tarefas de limpeza em vias e logradouros públicos; Conserva a limpeza de ruas e logradouros públicos por meio das varrições; Executa serviços de 
remoção de lixo, varrição e limpeza nas ruas, parques, praças, escadas, passeios públicos e logradouros públicos, acondicionando o lixo em sacos; Varre e remove o lixo das ruas, parques, praças, escadas e logradouros públicos; Limpa 
lixeiras e acondiciona o lixo em sacos de lixo; Recolhe detritos e fragmentos; Limpa e conserva o material utilizado (carrinhos, vassouras, pás, etc.)
102 – Coveiro: Descrição Sumária: Desenvolver atividades relacionadas à preparação e à execução de sepultamentos, bem como à manutenção dos cemitérios. Descrição Detalhada: Proceder a construção, preparação e manutenção das 
sepulturas, revestindo as covas; Efetuar o recebimento e acompanhamento dos sepultamentos, desde a porta da necrópole até a sepultura; Escavar covas e sepulturas com o uso de ferramentas adequadas; Efetuar a marcação de covas e 
sepulturas a serem cavadas; Responsável por localizar nas dependências do cemitério, o local onde ocorrerá o sepultamento de acordo com o projeto de localização; Ajuda na execução de sepultamentos, carregando e colocando o caixão 
na sepultura; Executa o fechamento das sepulturas, cobrindo-as com terra ou fixando uma laje; Executa sepultamentos, exumações e a remoções de ossos quando determinado; Proceder a manutenção, limpeza e conservação dos jazigos 
e dos cemitérios; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as nor-
mas de segurança e conservação para obter melhor aproveitamento; Zela pela ordem, protegendo a inviolabilidade das sepulturas, bem como pela limpeza e conservação do cemitério e seus mausoléus, alamedas, muros e canteiros; Abre 
e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário de visitas; Obrigatório a utilização de Equipamentos de Proteção Individual; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições per-
tinentes ao cargo e área.
103 – Eletricista: Descrição Sumária: Executa atividades de montagem, manutenção e reparo de instalações e serviços pertinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas, instalação e reparos de circuitos de aparelhos elétri-
cos e de som. 45 Descrição Detalhada: Instala, inspeciona e reparam instalações elétricas, interna e externa, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; Instala e retira alto-
-falantes e microfones, procedendo a conservação da aparelhagem eletrônica, realizando pequenos consertos; Executa o enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, 
motores de partida etc.; Repara buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; Conserta instalações elétricas em veículos automotores; Executa e conserva redes de iluminação Municipais e de 
sinalização; Providencia o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação para obter 
melhor aproveitamento; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
104 – Encanador: Descrição Sumária: Executa atividades hidráulicas de instalação, construção e conservação, relacionados à construção civil. Descrição Detalhada: Instala e executa reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes 
de tubulação, distribuição e coleta de água, vapor, gases, combustível, ar comprimido, esgotos, instrumentos de controle de pressão, válvulas etc; Executa serviços de instalações de tubulações em redes de água do município, auxiliando 
inclusive na manutenção dos sistemas de distribuição de água; Efetua manutenção preventiva e corretiva de rede hidráulica, levanta e prepara materiais hidráulicos necessários para realização dos serviços; Efetua instalações ou modifica-
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ções na rede, visando mantê-la em condições de uso; Executa os reparos necessários, utilizando ferramentas e instrumentos adequados, cortando, dobrando, dilatando, vedando, rosqueando, soldando, regulando e outros; Testa os tra-
balhos realizados, procedendo aos ajustes necessários; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação para obter melhor aproveitamento; Executa outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
105 – Jardineiro: Descrição Sumária: Conserva jardins, praças, parques, áreas gramadas e logradouros públicos. Descrição Detalhada: Prepara a terra e sementeiras destinadas ao plantio e transplante de árvores, plantas decorativas e ve-
getais dos parques, praças e jardins; Executa serviços de jardinagem, preparando terreno e plantando sementes ou mudas de flores e árvores, de acordo com a época e local; Responsável pela conservação e manutenção das áreas ajardi-
nadas, podando e aparando plantas e árvores em épocas determinadas; Mantém a estética dos parques, praças e vias recolhendo folhagem seca, procedendo a limpeza e colocando grades ou outros anteparos, conforme orientação; Planta, 
corta e conserva gramados, adubando a terra, fazendo enxertos e molhando as plantas; Prepara covas, amarra de árvores aos tutores e providencia a pulverização de fungicidas e inseticidas para eliminar ou evitar pragas; Opera máquinas 
roçadeiras, podadores de cercas viva e outras específicas da função; Realiza a limpeza de ruas e guias dos parques e jardins da unidade de trabalho; Executa tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de 
trabalho; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Responsável pela guarda, manutenção, conservação e organização de equipamentos, máquinas e materiais 
utilizados na atividade bem como do local de trabalho; Zela pela segurança individual e coletiva utilizando os equipamentos de proteção, observando as normas de segurança e conservação para obter melhor aproveitamento; Executa outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
106 – Motorista: Descrição Sumária: Conduz veículos de passageiros leve, caminhões, ambulância, ônibus, vans e outros, para transporte de materiais, máquinas, equipamentos, alunos, pacientes, dentre outros. Descrição Detalhada: Exe-
cuta, sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos leves, percorrendo itinerários estabelecidos, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; Transporta passageiros ou cargas dentro e fora do Município e do Estado, atentan-
do para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e lubrificantes, testando freios e parte elétrica, para certificarse 
de suas condições de funcionamento; Orienta-se por meio de mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; Auxilia o embarque e desembarque de passageiros 
dos veículos sob sua responsabilidade funcional; Confere o recebimento e a entrega de mercadorias, auxilia na carga e descarga encaminhando-os ao local destinado; Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o ao local de 
pernoite, para permitir sua manutenção e abastecimento, de modo a juda-lo em perfeitas condições de uso; Elabora relatórios diários sobre as condições e necessidades de manutenção do veículo; Preenche diariamente, formulários com 
dados relativos à quilometragem, horário de saída e chegada; Controla o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando à manutenção do veículo; Obedece às normas técnicas de segurança na execução de suas atribui-
ções, observando as normas de direção defensiva, a sinalização e zelando pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo; Realiza 
eventualmente, viagens a serviço da administração; Efetua reparos de emergência nos veículos; Informa seu superior quando há necessidade da realização do concerto por outros profissionais ou terceiros; Trata passageiros com respeito 
durante o transporte, evitando desconforto; Utiliza equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem estar pessoal e das pessoas do seu convívio no trabalho; Ser assíduo e pontual; Apresenta-se adequadamente, 
utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função. Zela pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, óleo do cárter, bateria, freios, etc.; Conduz veículos automotores caminhões, ambulância, ônibus, vans e outros destinados ao transporte de passageiros e cargas; Adota medidas cabíveis na solução e prevenção de qualquer 
incidente; Opera os equipamentos auxiliares do caminhão, conforme normas e procedimentos dos fabricantes; Abastece o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; Auxilia no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando 
instrumentos e equipamentos, quando necessário; Transporta pacientes com as mais diversas patologias, bem como material biológico em geral; Controla o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando à manutenção do 
veículo; Dirigi veículo escolar, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com a regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de estudantes; Realiza o transporte dos 
alunos da sua residência até a escola e vice versa; Vistoria o veículo e realiza pequenos reparos; Detecta problemas mecânicos; Informa seu superior quando há necessidade da realização do concerto por outros profissionais ou terceiros; 
Utiliza equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem estar pessoal e das pessoas do seu convívio no trabalho; Ser assíduo e pontual; Apresenta-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente 
e função; Zela pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, etc.; 
Conduz e manobra máquinas e tratores, acionando motores, e manipulando os comandos de marcha e direção para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Opera mecanismos de tração e movimentação dos implementos da 
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Executa serviços como: terraplenagens e outros procedimentos inerentes à 
manutenção das vias urbanas e rurais; abertura e desobstrução de valas; serviços de tubulações e galerias de drenagens; corte e carregamento de macadame, bem como, limpeza e preparação de saibreiras; Realiza escavações, remoção 
de barreiras, e transportes de terras; Executa aterros e trabalhos semelhantes; Compacta pavimentações e aterros; construção, pavimentação e conservação de vias; Executa extração de seixo e materiais semelhantes; Efetua carregamento 
e descarregamento de material; Atua observando as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Limpa e lubrifica máquina, tratores e seus implementos, seguindo 
as instruções de manutenção do fabricante, bem como troca pneus, quando necessário; Efetua reparos, utilizando as ferramentas apropriadas para assegurar o bom funcionamento do equipamento; Acompanha os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e após executados, efetua os testes necessários e abastecimentos de combustível e troca de óleo; Realiza escavação e movimentação de materiais, nas obras e serviços de munici-
palidade; Conduz e controla a aplicação do material de pavimentação, para estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo; Opera máquinas e tratores, controlando seus comandos de corte e elevação, para escavar e remover terra, 
pedras, areia e diversos materiais; Responsabiliza-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição, comunicando à chefia imediata o extravio e sinistros de equipamentos para as devidas providências; 
Preenche planilhas e relatórios fornecendo informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências para controle da chefia; Participa de reuniões e grupos de trabalho; Zela pela guarda, con-
servação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos ser-
viços; Obrigatório a utilização de Equipamentos de Proteção Individual; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.
2.3.  Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para os cargos 101 – Agente de Limpeza Pública, 102 – Coveiro, 103 – Eletricista, 104 – Encanador, 105 – Jardineiro e 204 – Monitor Social os seguintes aspectos:

a) Iniciativa e Apresentação;
b) Manuseio e conhecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e EPI’s;
c) Habilidade e atenção na execução da tarefa;
d) Produto final resultante da tarefa.

2.3.1. O candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em conformidade a descrição apontada no Anexo I.
2.4. A prova prática terá pontuação total de 100 (cem) pontos.
2.4.1. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50 (cinquenta) pontos no conjunto da prova.
2.5. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação.
2.5.1. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50 (cinquenta) pontos no conjunto da prova.
2.5.1.1. O candidato considerado APTO na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s) anterior(es).
2.6. A prova prática para o cargo 106 - Motorista, será composta por um percurso a qual será informado ao candidato no ato de sua execução. Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o veículo, pos-
tura e habilidades do candidato em dirigir, destacando manobras de garagem, baliza, rampa, embarque/desembarque, e outras específicas relativas ao transporte de passageiros, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário 
preestabelecido. 
2.6.1.  Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo de 106 – Motorista os seguintes critérios:

FALTA GRAVÍSSIMA – 04 pontos por infração cometida 
em cada item abaixo especificado:

FALTA GRAVE – 03 pontos por infração cometida em 
cada item abaixo especificado:

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração cometida em 
cada item abaixo especificado:

FALTA LEVE – 01 pontos por infração cometida em 
cada item abaixo especificado:

• Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. • Não ajustar o banco ou espelhos retrovisores. • Não fazer a sinalização devida (setas). • Usar a buzina sem justa razão.

• Não parar na placa pare. • Movimentar o veículo com o freio de mão acionado.
• Dirigir todo percurso ou parte dele só com uma mão 
no volante.

• Ignorar ou desconhecer os instrumentos do painel.

• Avançar farol vermelho.
• Não manter distância de segurança dos demais veícu-
los.

• Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo em 
movimento.

• Não verificar pneus, água e óleo.

• Invadir a faixa da contramão de direção.
• Não conduzir o veículo de maneira adequada em lomba-
da, valeta ou buraco.

• Engrenar as marchas de maneira incorreta. • Não saber ler corretamente o manômetro.

• Não respeitar a preferência do pedestre.
• Deixar motor do veículo desligar antes do término da 
prova (deixar morrer).

• Provocar movimentos irregulares por mau uso do freio.
• Não verificar a parte elétrica (seta, luz de freio, farol, 
etc.)

• Subir na calçada destinada a pedestre. • Não sair em primeira marcha
• Provocar movimentos irregulares por mau uso da em-
breagem.

• Não saber ligar o veículo.

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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• Encostar uma das rodas na guia. • Não saber onde soltar freio de mão.
• Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles.
• Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem.
• Estacionar o veículo longe da guia em 50 cm.
• Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança.
• Movimentar o veículo com a porta aberta.
• Necessitar de correção prática ou verbal do examinador.

2.6.2. Será considerado NÃO APTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04 (quatro) pontos.
2.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório.
2.8. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do Concurso Público.
2.9. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.
2.10. A composição das Provas Práticas e os critérios de avaliação constam no Edital de Abertura no Capítulo 10.
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. O resultado provisório da prova prática será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) na data prevista no Anexo IV do Edital de Abertura.
3.2. O link para interposição de recursos contra o resultado provisório da Prova Prática estará disponível no site www.nossorumo.org.br de acordo com o Anexo IV do Edital de Abertura.
3.3. O Instituto Nosso Rumo recomenda que os candidatos imprimam seu local de provas para maior facilidade na localização, através do procedimento descrito no caput deste Edital.
3.4. A Prova Prática terá caráter eliminatório.
3.5. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação.
3.6. O candidato considerado apto na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s) anterior(es).
3.7. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do Concurso Público.
3.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.
4. DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO

 4.1. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, RECOMENDA que os candida-
tos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da aglomeração de pessoas nos locais de aplicação.
4.2. O candidato deverá levar álcool em gel 70%, em embalagem transparente e sem rótulos.
4.3. O candidato deverá levar garrafa de água transparente e sem rótulo para uso individual, pois o uso do bebedouro será permitido somente para enchimento de vasilhame.
4.4. O candidato deverá observar, as normas e os procedimentos para a realização da Prova Prática, estabelecidos no Edital de Abertura nº 01/2023 do Concurso Público.
4.5. O candidato que descumprir as regras e procedimentos descritos neste Edital será eliminado do Concurso.

Mairiporã/SP, 30 de junho de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
LISTA DE CONVOCADOS PARA A PROVA PRÁTICA, POR LOCAL, DATA E HORÁRIO

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ESCOLA ENDEREÇO Número Bairro Cidade UF CEP Data da prova

Abertura 

do portão

Fechamento 

do portão

3612 AMANDA CARVALHO DE OLIVEIRA 18/01/2005 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 11h00 11h30

143 ANA PAULA CARDOSO CESAR 19/09/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

3583 ANTONIO EDINALDO DE LIMA SILVA 01/11/1990 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

5217 BRUNO LUCIANO DA SILVA 13/07/1994 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

3007 CARLOS ALBERTO GARCIA 14/09/1968 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 13h30 14h00

1692 CAROLINA DOS SANTOS SILVA BUENO 24/10/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h30 10h00

1705 CAROLINE BEATRIZ DA SILVA GRATZ 07/07/2005 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h00 13h30

2976 CAROLINE EMANOELE DA SILVA 18/10/1989 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

945 CAROLINE GARCIA BIANCO BICUDO 14/06/1995 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 10h00 10h30

1990 CELSO JOSÉ FERNANDES DE ALMEIDA 02/05/1989 103 - ELETRICISTA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

1653 CLAUDIA ANDRADE FREITAS 13/01/1972 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 14h00 14h30

4499 CRISTIANE MARA RIBEIRO 29/04/1976 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h30 10h00

2034 CRISTIANE MARTINHO EVANGELISTA 01/12/1983 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

6183 DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 20/08/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 07h30 08h00

6148 DIMAS HENRIQUE DE ARAUJO 29/05/1954 103 - ELETRICISTA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

763 DORACY DA SILVA ALMEIDA 06/05/1983 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h00 08h30

2111 EDILEUZA MOURA DOS SANTOS 26/07/1964 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 11h00 11h30

5095 EDMILSON DIAS DE OLIVEIRA 02/08/1974 105 - JARDINEIRO E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

2595 EDVALDO BATISTA DE ALMEIDA 03/07/1973 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

4294 ELVIS RODRIGUES BRAZ 24/09/1993 103 - ELETRICISTA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

5490 EMILSON JOSÉ DE SANTANA 11/08/1974 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 10h30 11h00

1404 EMLY BRANDÃO VIEIRA 23/07/2004 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h00 13h30

1599 ENISON FERREIRA 23/01/1972 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 11h00 11h30

5449 ERIK DAVID DE ALMEIDA 05/07/1981 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 09h30 10h00

2867 ERIKA CRISTINA PEREIRA DE FREITAS 10/01/1984 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 10h00 10h30

4298 ERIKA GOMES DOS SANTOS 11/01/1988 105 - JARDINEIRO E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h00 08h30

4584 FRANCISCO ERIVANDO BARBOSA 19/12/1977 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 13h00 13h30

582 FRANCISCO HUMBERTO CARDOZO DAS CHAGAS 11/03/1983 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 13h30 14h00

63 GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS 05/01/1994 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h30 14h00

2306 GIOVANA FERREIRA BETTEGA 07/08/2004 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h00 08h30

236 GISELE KARINE KRAMER 23/12/1986 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h30 10h00

4144 HOSANA LEITE 20/03/1963 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

520 JANETE XAVIER 25/10/1978 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

6064 JEAN CARLOS PINHEIRO 27/02/1973 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 07h30 08h00

2931 JECIVALDO BERNARDINO DE JESUS 26/05/1969 105 - JARDINEIRO E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

http://www.nossorumo.org.br
http://www.nossorumo.org.br
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3415 JERFESON BRAZ MENDES 29/04/1966 104 - ENCANADOR E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

5043 JERONIMO MENDES DE MENEZES 10/11/1970 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 10h00 10h30

50 JESSICA MOREIRA ANTUNES DE SIQUEIRA 16/03/1993 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h00 08h30

6288 JOÃO CARLOS DA QUINTÃ JÚNIOR 28/06/1987 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

1139 JOSÉ CARLOS CESAR 04/06/1970 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 11h00 11h30

3721 JOSEILDO NASCIMENTO DOS SANTOS 14/06/1988 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 10h00 10h30

976 KÁTIA APARECIDA POMPEU 07/10/1978 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h30 09h00

55 LUANA ALVES DA MAIA 20/08/1993 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h30 14h00

1719 LUCAS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 24/02/1997 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 10h00 10h30

360 LUCIANO SILVA CARVALHO 18/05/1974 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 10h30 11h00

540 LUIS CARLOS OLIVEIRA DE SENA 08/10/1983 104 - ENCANADOR E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

3416 LUIZ ALBERTO DOMINGOS DOS SANTOS 07/06/1985 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 10h30 11h00

5422 LUIZ HENRIQUE MONTESSI MARTINS 26/12/1991 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

4681 MARCOS FERREIRA LIMA 13/01/1978 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 13h30 14h00

272 MARIANNA VITÓRIA CORRÊA DINIZ 13/11/1999 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h30 09h00

96 MARINEZ PEREIRA DA SILVA 16/06/1972 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 10h30 11h00

3362 MARIO JOSE CARDOSO KVINT 07/09/1971 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 11h00 11h30

1933 MARTA CRISTINA LUCIZANO 24/11/1963 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

3769 MATHEUS RUIZ 25/01/1995 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 14h00 14h30

5628 MIGUEL ROGÉRIO MENDES DE OLIVEIRA PRESTES 29/06/2003 102 - COVEIRO CEMITÉRIO DA SAUDADE Rua Alameda Tibiriça 285 Vila Nova Mairiporã SP 07600-084 09/07/2023 (Domingo) 09h00 09h30

2300 NAYANE LAISE DE OLIVEIRA 04/09/1995 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 10h30 11h00

1936 PAULO CESAR SOARES BRASIL DA SILVA 02/11/1992 103 - ELETRICISTA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h15 13h45

526 RAFAEL DA COSTA FERNANDES 19/02/1993 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 13h00 13h30

3091 RAFAEL JÚLIO DA SILVA MEDEIROS 13/04/1992 105 - JARDINEIRO E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h00 08h30

1677 REGE CARLOS DO CARMO SILVA 21/08/1972 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 09h30 10h00

5374 RICARDO LEITE SILVA BRASILEIRO 21/11/1990 103 - ELETRICISTA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h15 13h45

397 RODRIGO DE ALMEIDA SENNE 30/09/1983 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 10h30 11h00

1409 ROSANA DE OLIVEIRA  BRAGA 09/09/1966 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 11h00 11h30

515 RUBENS APARECIDO DE CARVALHO 21/06/1974 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 13h00 13h30

3039 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS LIMA 11/10/1972 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 08h30 09h00

61 SEBASTIÃO BRAZ ATANAZIO 08/01/1968 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 09h30 10h00

4322 SILAS EDUARDO HIPOLITO DE SOUZA 26/03/1990 102 - COVEIRO CEMITÉRIO DA SAUDADE Rua Alameda Tibiriça 285 Vila Nova Mairiporã SP 07600-084 09/07/2023 (Domingo) 08H00 08h30

4118 SIMONE FRANCISCA MENDES 25/08/1986 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h30 14h00

5393 TAISE SANTOS VERISSIMO DA ROCHA 20/08/1997 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 13h00 13h30

914 VANIA TEIXEIRA DA SILVA SENA 14/06/1982 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 14h00 14h30

5982 VICENTE FERREIRA 07/01/1968 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 12h30 13h00

5067 VINICIUS JOSE CARDOSO 30/12/1993 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 14h00 14h30

5854 VINICIUS LIMA BRILHA 17/12/1996 106 - MOTORISTA PÁTIO MUNICIPAL Rodovia Arão Sahm 1395 Fagundes Mairiporã SP 44193-791 09/07/2023 (Domingo) 10h00 10h30

3763 VIVIANE PRISCILA MATOS ROCHA 05/03/1985 101 - AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA E.E ARTHUR WEINGRILL Rua Dona Maria das Dores Nascimento Chamma 65 Barreiro Mairiporã SP 07611-010 09/07/2023 (Domingo) 07h30 08h00

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 
(PARA O CARGO 202 – AGENTE DE TRÂNSITO)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP do Estado de São Paulo, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, CONVOCA os candidatos habilitados nas Provas Objetivas para o cargo 202 – 
Agente de Trânsito, em conformidade com os Capítulos 9 e 11 do Edital de Abertura nº 01/2023, para a etapa da Avaliação de Aptidão Física, a realizar-se na data, horários e locais indicados no Anexo I deste Edital.
 Os candidatos também poderão realizar a consulta individual do local de prova através do site www.nossorumo.org.br, acessando “Todos os Processos” → “Processos em Andamento” → “Prefeitura Municipal de Mairiporã – Concurso 
Público – 01/2023” → “Local da Avaliação de Aptidão Física”.
1. DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA

1.1. A Avaliação de Aptidão Física será realizada na cidade de Mairiporã/SP, na data prevista de 08 de julho de 2023 (sábado), nos locais e horários especificados no Anexo I deste Edital.
1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
1.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local divulgados neste Edital.
1.4. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outra data, horário ou fora do local designado. 
1.5. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário marcado, munido de documento de identificação original, oficial e com foto (Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
1.5.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documen-
tos, ainda que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documen-
tos não constantes deste Edital.
1.6. No dia da realização das provas não será permitido ao candidato:
1.6.1. Permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;
1.6.2. Permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.
1.7. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da prova, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.
1.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova.
1.9. Não será permitida aos candidatos participantes a presença nas provas dos demais candidatos, tampouco a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam registrar, reproduzir ou transmitir o 
conteúdo.
1.10. Todos os candidatos deverão estar presentes e assinar a lista de presença na hora marcada para o início da prova, sendo considerado eliminado o candidato ausente.
1.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
1.12. O Instituto Nosso Rumo reserva-se ao direito de gravar a realização das provas, na totalidade ou em partes, por meio de equipamentos de filmagem. Caso esse recurso seja adotado, tais imagens ficarão sob guarda do Instituto Nos-
so Rumo.
2. DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA

2.1. Os candidatos para a Avaliação de Aptidão Física serão convocados por turma, porém a sua avaliação será de forma individual, por meio de uma Banca Examinadora, que avaliará a competência e habilidade do candidato.
2.2.  Para a realização da Avaliação de Aptidão Física para o cargo 202 – Agente de Trânsito, o candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em conformidade a descrição apontada no Anexo I do Edi-

http://www.nossorumo.org.br
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tal de Abertura e conforme estabelecido a seguir:
202 – Agente de Trânsito: Descrição Sumária: Executa as atividades de fiscalização e operação do sistema de trânsito no Município, zelando pela aplicação da Lei, da segurança do trânsito e a melhoria do fluxo viário.
Descrição Detalhada: Executa atividades inerentes ao controle do trânsito no Município de Mairiporã, objetivando a execução das normas de trânsito e fiscalização do seu cumprimento; Faz cumprir o Código de Trânsito Brasileiro e demais 
normas pertinentes; Lavra autos de infração, com preciso relatório do fato e suas circunstâncias; Aplica as medidas administrativas previstas em lei, em decorrência de infração; Realiza a fiscalização ostensiva do trânsito com a execução 
de ações relacionadas à segurança dos usuários das vias urbanas; Interfere sobre o uso regular da via, com medidas de segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou interromper o fluxo de veículos sempre que, em função de acidente 
automobilístico, se fizer necessário, ou quando o interesse público assim o determinar, além de tratar com respeito e urbanidade os usuários das vias públicas, procedendo à abordagem com os cuidados e técnica devidos; Zela pela livre 
circulação de veículos e pedestres nas vias urbanas, apresentando ao chefe imediato relatórios de defeitos, falta de sinalização e imperfeições na via que coloquem em risco os seus usuários; Executa tarefas médias e rotineiras, que reque-
rem habilidades no trato pessoal e com os equipamentos, exigindo iniciativa e discernimento para tomada de decisões, e receber supervisão constante do superior imediato; Executa sob supervisão, a fiscalização, orientação e controle das 
áreas especiais de estacionamento “zona azul”; Presta informação e orienta população quanto ao trânsito da cidade; Apresentar-se ao serviço trajando uniforme específico; Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas 
no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Conhecimentos: Regras de trânsito e Sinalização.
2.3. A Avaliação de Aptidão Física objetiva avaliar a condição física do candidato para o exercício das funções do cargo. O candidato convocado para a Avaliação de Aptidão Física deverá apresentar-se munido de Atestado Médico, emitido 
com no máximo 30 (trinta) dias corridos de antecedência à data da prova (inclusive), especificando que o candidato deve: “ESTAR APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO”.
2.3.1. O candidato que não apresentar o atestado de acordo com as informações constantes no item 2.3. acima, não poderá prestar a referida avaliação e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

MODELO DE ATESTADO MÉDICO
ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR (A) _______________________, DOCUMENTO DE IDENTIDADE _______________________________, ENCONTRA-SE APTO À PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO, ESTANDO EM CONDIÇÕES 
SATISFATÓRIAS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ – EDITAL 01/2023.

DATA: (máximo 30 dias corridos de antecedência da data da prova)
ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBO COM O Nº CRM

2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado para a realização da Avaliação de Aptidão Física, munido de documento oficial de identidade, no seu origi-
nal, roupa apropriada para prática desportiva, ou seja, calção/shorts (masculino), vestimenta esportiva tipo “legging”, corsário ou bermuda com tecido esportivo tipo suplex ou lycra (feminino), tênis, meias e camiseta, sendo facultado o 
uso de bermuda térmica, sendo recomendado às candidatas, do sexo feminino, a utilização de top esportivo embaixo da camiseta.
2.5. O aquecimento e preparação para a prova é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso Público.
2.6. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão Física poderá ser adiada ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a prova, a transferência para nova data, esti-
pulada e divulgada.
2.7. A Avaliação de Aptidão Física será avaliada na escala de 0 (zero) a 400 (quatrocentos) pontos.
2.8. Será considerado habilitado o candidato que obtiver o mínimo de 201 (duzentos e um) pontos na nota da Avaliação de Aptidão Física, estando o mesmo apto para a avaliação das demais etapas do concurso.
2.9. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter exclusivamente eliminatório, não interferindo na classificação do candidato.
2.10. O candidato será considerado apto ou inapto na Avaliação de Aptidão Física.
2.11. Será considerado inapto e estará automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) não obtiver nota igual ou superior a 201 (duzentos e um) pontos;
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
c) no momento da Avaliação de Aptidão Física, apresentar qualquer alteração fisiológica, psicológica ou deficiência física momentânea (luxações, contusões, fraturas etc.) que o impossibilite de realizar os exercícios;
d) atestado não constando as especificações do edital;
e) candidato com vestimenta inapropriada para realização de atividade física.
2.12. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocada pelo candidato e que tenham prejudicado o seu desempenho.
2.13. A Avaliação de Aptidão Física constará de exercícios físicos sob a supervisão e avaliação de uma Banca Examinadora constituída especificamente para esse fim.
2.13.1. Os exercícios físicos, conceitos e a pontuação exigida, nessa prova, serão os seguintes:

TABELA DE PONTUAÇÃO MASCULINA

TESTE DE APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS) – TEMPO DE EXECUÇÃO 1 MINUTO
REPETIÇÕES PONTUAÇÃO

Igual ou menor de 1 0
De 02 a 04 10
De 05 a 06 20
De 07 a 08 30

MASCULINO De 09 a 10 40
De 11 a 12 50
De 13 a 14 60
De 15 a 16 70
De 17 a 18 80
De 19 a 20 90

Igual ou acima de 21 100

TESTE DE RESISTÊNCIA ABDOMINAL – TEMPO DE EXECUÇÃO 1 MINUTO
REPETIÇÕES PONTUAÇÃO

Igual ou menor de 13 0
De 14 a 16 10
De 17 a 18 20
De 19 a 20 30

MASCULINO De 21 a 22 40
De 23 a 24 50
De 25 a 26 60
De 27 a 28 70
De 29 a 30 80
De 31 a 32 90

Igual ou acima de 33 100

TESTE DE CORRIDA 50 METROS

TEMPO DE EXECUÇÃO PONTUAÇÃO
Acima de 10’’25 0

De 10”00 a 10”25 10
De 09”99 a 09”75 20

De 09”74 a 09”50 30
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MASCULINO De 09”49 a 09”25 40
De 09”24 a 09”00 50
De 08”99 a 08”75 60
De 08”74 a 08”50 70
De 08”49 a 08”25 80
De 08”24 a 08”00 90

Igual ou Menor que 07”99 100

TESTE DE CORRIDA 12 MINUTOS
DISTÂNCIA PONTUAÇÃO

Menor que 1400 metros 0
De 1400 até 1500 metros 10
De 1501 até 1600 metros 20
De 1601 até 1700 metros 30

MASCULINO De 1701 até 1800 metros 40
De 1801 até 1900 metros 50
De 1901 até 2000 metros 60
De 2001 até 2100 metros 70
De 2101 até 2200 metros 80
De 2201 até 2300 metros 90

Igual ou acima de 2301 metros 100

TABELA DE PONTUAÇÃO FEMININA

TESTE DE APOIO DE FRENTE NO SOLO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS) – TEMPO DE EXECUÇÃO 1 MINUTO
REPETIÇÕES PONTUAÇÃO

Igual ou menor de 7 0
De 08 a 10 10
De 11 a 12 20
De 13 a 14 30

FEMININO De 15 a 16 40
De 17 a 18 50
De 19 a 20 60
De 21 a 22 70
De 23 a 24 80
De 25 a 26 90

Igual ou acima de 27 100

TESTE DE RESISTÊNCIA ABDOMINAL – TEMPO DE EXECUÇÃO 1 MINUTO
REPETIÇÕES PONTUAÇÃO

Igual ou menor de 9 0
De 10 a 12 10
De 13 a 14 20
De 15 a 16 30

FEMININO De 17 a 18 40
De 19 a 20 50
De 21 a 22 60
De 23 a 24 70
De 25 a 26 80
De 27 a 28 90

Igual ou acima de 29 100

TESTE DE CORRIDA 50 METROS
TEMPO DE EXECUÇÃO PONTUAÇÃO

Acima de 11’’00 0
De 11”00 a 10”75 10
De 10”74 a 10”50 20
De 10”49 a 10”25 30

FEMININO De 10”24 a 10”00 40
De 09”99 a 09”75 50
De 09”74 a 09”50 60
De 09”49 a 09”25 70
De 09”24 a 09”00 80
De 08”99 a 08”75 90

Igual ou Menor que 08”74 100

TESTE DE CORRIDA 12 MINUTOS
DISTÂNCIA PONTUAÇÃO

Menor que 1200 metros 0
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De 1200 até 1300 metros 10
De 1301 até 1400 metros 20
De 1401 até 1500 metros 30

FEMININO De 1501 até 1600 metros 40
De 1601 até 1700 metros 50
De 1701 até 1800 metros 60
De 1801 até 1900 metros 70
De 1901 até 2000 metros 80
De 2001 até 2100 metros 90

Igual ou acima de 2101 metros 100
2.13.1.1. A pontuação do teste de aptidão física não será computada para efeito de nota final, sendo o candidato considerado apto ou inapto.
2.13.1.2. O candidato que for considerado inapto será desclassificado do concurso público.
2.14. Os exercícios serão realizados conforme a descrição a seguir:
2.14.1. TESTE DE APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS) (MASCULINO): O candidato deverá apoiar as mãos no solo, separadas com distância biacromial (largura dos ombros), braços totalmente es-
tendidos e dedos indicadores paralelos e voltados para frente, pés unidos, mantendo um alinhamento corporal entre tronco, quadril e pernas. Ao sinal do avaliador o candidato deverá flexionar os cotovelos até formar uma angulação míni-
ma de 90 graus e aproximar o tórax a 10 centímetros do solo, devendo retornar à posição inicial, estendendo completamente os cotovelos. O resultado do teste será a quantidade de repetições corretas realizadas de forma ininterrupta pelo 
avaliado no tempo de 01 (um) minuto, sem descanso entre as repetições. 
2.14.2. TESTE DE APOIO DE FRENTE NO SOLO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS) – (FEMININO): A candidata deverá apoiar as mãos no solo, separadas com distância biacromial (largura dos ombros), braços totalmente estendidos 
e dedos indicadores, paralelos, voltados para frente, mantendo alinhamento entre tronco, quadril e coxas; os joelhos devem estar apoiados no chão e flexionados formando um angulo 90 graus em relação as pernas, pés unidos. Ao sinal do 
avaliador, a candidata deverá flexionar os braços (cotovelos) até formar um ângulo mínimo de 90 graus e aproximar o tórax a 10 centímetros do solo, devendo retornar à posição inicial, estendendo completamente os cotovelos. O resultado 
do teste será a quantidade de repetições corretas, realizadas pela avaliada no tempo de 01 (um) minuto, realizadas de forma ininterrupta, sem descanso entre as repetições.
2.14.3. TESTE DE RESISTÊNCIA ABDOMINAL: O candidato adota a posição inicial em decúbito dorsal, com pernas completamente estendidas no prolongamento do corpo e as mãos tocando o solo acima da cabeça. Ao sinal do avaliador 
o candidato iniciará o teste, flexionando o tronco e quadril, simultaneamente com a flexão dos joelhos, adotando a posição sentada, mantendo os braços estendidos à frente do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o alinha-
mento dos cotovelos aos joelhos, retornando, na sequência, à posição inicial, onde qualquer parte dos membros superiores deverá encostar no solo acima da cabeça, estando os braços flexionados ou não, momento em que será anotada 
uma execução. Este procedimento deve ser executado, repetidamente e de forma ininterrupta, tantas vezes quanto possível, no tempo limite de 60 (sessenta) segundos, sem descanso entre as repetições.
2.14.4. TESTE DE CORRIDA DE 50 (CINQUENTA) METROS: O teste será realizado em terreno plano, onde deverá haver a demarcação das linhas de largada e de chegada, compreendendo a distância de 50 (cinquenta) metros entre elas. O 
candidato posiciona-se inicialmente atrás da linha de largada, adotando um afastamento anteroposterior das pernas, com o pé da frente o mais próximo possível da referida linha. Ao sinal do avaliador o candidato parte em máxima veloci-
dade, objetivando cruzar a linha de chegada no menor tempo possível, que será anotado pelo cronometrista, com precisão em centésimos de segundo, que estará sobre a linha de chegada.
2.14.5. TESTE DE CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS: O teste deverá ser realizado em terreno plano, com demarcações de 50 em 50 (cinquenta) metros. O candidato se posicionará atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. 
Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o teste, estabelecendo um ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 (doze) minutos, que será anotada pelo avaliador 
ao término do teste.
2.15. Todos os exercícios descritos serão demonstrados antes de seu início pelo Avaliador.
2.16. A composição da Avaliação de Aptidão Física e os critérios de avaliação constam no Edital de Abertura no Capítulo 11.
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. O resultado provisório da Avaliação de Aptidão Física será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) na data prevista no Anexo IV do Edital de Abertura.
3.2. O link para interposição de recursos contra o resultado provisório da Avaliação de Aptidão Física estará disponível no site www.nossorumo.org.br de acordo com o Anexo IV do Edital de Abertura.
3.3. O Instituto Nosso Rumo recomenda que os candidatos imprimam seu local de provas para maior facilidade na localização, através do procedimento descrito no caput deste Edital.
3.4. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório.
3.5. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação.
3.6. O candidato considerado apto na Avaliação de Aptidão Física não terá sua nota somada a(s) etapa(s) anterior(es).
3.7. O candidato considerado INAPTO na Avaliação de Aptidão Física ou que não comparecer para realizar a prova será automaticamente eliminado do Concurso Público.
3.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.
4. DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO

4.1. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, RECOMENDA que os candidatos 
utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da aglomeração de pessoas nos locais de aplicação.
4.2. O candidato deverá levar álcool em gel 70%, em embalagem transparente e sem rótulos.
4.3. O candidato deverá levar garrafa de água transparente e sem rótulo para uso individual, pois o uso do bebedouro será permitido somente para enchimento de vasilhame.
4.4. O candidato deverá observar, as normas e os procedimentos para a realização da Avaliação de Aptidão Física, estabelecidos no Edital de Abertura nº 01/2023 do Concurso Público.
4.5. O candidato que descumprir as regras e procedimentos descritos neste Edital será eliminado do Concurso.

Mairiporã/SP, 30 de junho de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I
LISTA DE CONVOCADOS PARA A AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA, POR LOCAL, DATA E HORÁRIO.

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO
CARGO ESCOLA ENDEREÇO Número Bairro Cidade UF CEP Data da prova

Abertura 

do portão

Fechamento 

do portão

4463 ALLAN PENA PEREIRA DA SILVA 13/06/1999 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

57 ANTONIO EDINALDO DE LIMA SILVA 01/11/1990 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

4942 BRENDA DOS SANTOS VITORIA PRODOSSIMO 16/05/2000 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

2409 BRUNO DELMONDES DOS SANTOS 11/03/1996 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

5650 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 14/12/1993 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

2133 DAIANE MOREIRA DE TOLEDO PENACHIO 08/10/1990 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

181 DANILO ANASTACIO BUENO DA SILVA 03/04/1993 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

556 DARYO ALEXANDRE FERREIRA SILVA 12/04/2004 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

250 DAVI ROSSI DE OLIVEIRA 19/07/2000 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

1129 EDINEA DE MOURA CARVALHO 08/11/1969 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

422 ERNANDES DA CONCEIÇÃO 29/04/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

4320 FABIO ANDRIOTTI BRITO 09/12/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

2919 FLAVIA TEIXEIRA LEITE COSTA 24/03/1987 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

5015 HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 28/07/1997 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

6045 ITALO PIRES BATISTA 01/10/1992 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

3641 JULIANO PEREIRA CAVALCANTI 28/11/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

http://www.nossorumo.org.br
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4804 LEANDRO SANTOS DA SILVA 11/02/1984 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

4760 LUCIANA MARSON PEREIRA 07/02/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

2518 MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ 04/08/1991 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

4680 MARCOS FERREIRA LIMA 13/01/1978 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

5734 MATEUS GOMES DOS SANTOS 15/05/1995 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

5072 RAFAEL RUIZ SILVA 30/09/1999 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

4352 RAIANE LIMA DE ARAÚJO 07/10/2000 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 15h30 16h00

4348 RAQUEL LIMA DE ARAÚJO GOUVEIA 07/12/1994 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

3349 RENATO GONÇALVES DA CRUZ 17/12/1993 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

184 RENATO LINCOLN DIAS SANTOS 14/08/1982 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

4860 ROSIVAN FERREIRA DAMASCENA 17/06/1986 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 13h30 14h00

1133 SARA PEREIRA RODRIGUES 27/02/2002 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

6113 TASSIUS FABRIS PALMA 24/03/1988 202 - AGENTE DE TRÂNSITO GINÁSIO DE ESPORTES FLORÊNCIO PEREIRA - SARKIZÃO Estr. do Rio Acima 400 Capoavinha Mairiporã SP 07631-200 08/07/2023 (Sábado) 14h30 15h00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 079/2022. Processo nº 15.968/2022. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO IP DE 
TRANSMISSÃO DE VOZ E DADOS DIGITAL COM MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO DE VOZ CONFORME ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. Despacho do Sr. Pregoeiro Municipal: “Assim, tendo em vista a decisão exarada nos 
autos, fica RERRATIFICADO o presente Pregão Presencial nº 079/2022.”. Ficando redesignada a abertura da sessão 
pública para o recebimento dos envelopes para o dia 22 de dezembro de 2022, às 09:00 horas. O edital na integra 
poderá ser obtido a partir do dia 13/12/2022 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo 
site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@
mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência 007/2023, Processo nº 2.030/2023. Tipo: Maior Desconto no Valor de Contraprestação Mensal. Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA, NA MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA VISANDO A 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO VIÁRIA PÚBLICA DOS 
LOGRADOUROS URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP. A sessão será aberta às 09:00 do dia 31 de Julho de 
2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra, juntamente com seus anexos, poderá 
ser obtido a partir do dia 30/06/2023 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.
mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva - Autoridade Competente. 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 041/2023. Processos nº 12.250/2023 e 12.259/2023. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE CAFÉ EM PÓ, CHÁ MATE E AÇÚCAR, PELO PERÍO-
DO DE 12 MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.  A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 12 de 
julho de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na 
Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 
30/06/2023 junto ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maio-
res informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri 
Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 042/2023. Processo nº 9.859/2023. Tipo: Menor Preço. Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO SEDAM, ZERO KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, 
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.  A sessão será aberta às 15:30 
horas do dia 12 de julho de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do 
Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá 
ser obtido a partir do dia 03/07/2023 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.
mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Tutelar

ERRATA

PROCESSO DE ESCOLHA 2023 CONSELHO TUTELAR MAIRIPORÃ SP 2024 - 2028

PROVA DE CONHECIMENTOS GABARITO OFICIAL

PROVA APLICADA EM 25 DE JUNHO DE 2023
A B C D A B C D

01 X 16 X
02 X 17 X
03 X 18 X
04 X 19 X
05 X 20 X
06 X 21 X
07 X 22 X
08 X 23 X
09 X 24 X
10 X 25 X
11 X 26 X
12 X 27 X
13 X 28 X
14 X 29 X

15 X 30 X

     Camila Scigliano Leite	 Mônica de Cássia Farias e Martins	 Thais Pereira e Faro
Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral

	Cecília de Albuquerque Coimbra	 Sueli Rodrigues Caetano Severino	 Caroline Ferraz Carlin
  Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral

PROCESSO DE ESCOLHA 2023 CONSELHO TUTELAR MAIRIPORÃ SP 2024 - 2028
PROVA DE CONHECIMENTOS

Lista de Aprovados
Prova aplicada em 25 de junho de 2023

CLASS NOME NOTA FINAL RESULTADO
1º Flavio Morata Gonçalves 30,5 APROVADO
2º Mariana Gabriela Cavalcanti 26,5 APROVADO
3º Ana Claudia de Freitas 26,5 APROVADO
4º Suze Flavia Fagundes Dias 25 APROVADO
5º Daniel Bonora 24,5 APROVADO
6º Ìtalo Pires Batista 24 APROVADO
7º Gabriela de Cassia Salamoni 23 APROVADO
8º David Ramos Rezende 23 APROVADO
9º Sandra Manoel de Freitas 22 APROVADO

10º Mario Sergio Maciel 21,5 APROVADO
11º Melina Pinto Domingos 21 APROVADO
12º Mauricio de Almeida Vieira 21 APROVADO
13º Douglas Coelho Ricardo 19 APROVADO
14º Daniela dos Reis 19 APROVADO
15º Alexandro Aparecido de Moraes 18,5 APROVADO
16º Sidney Brito da Silva 18 APROVADO
17º Tania Magali Angelo Machado Alves 18 APROVADO

      Camila Scigliano Leite	 Mônica de Cássia Farias e Martins	 Thais Pereira e Faro
Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral

	Cecília de Albuquerque Coimbra	 Sueli Rodrigues Caetano Severino	 Caroline Ferraz Carlin
  Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral	 Membro da Comissão Eleitoral
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